PARECER N(                            , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 700, DE 2024
De autoria do Deputado Lucas Bove, o projeto em epígrafe autoriza a criação do Programa Educacional Fim de Jogo, no âmbito da Secretaria de Educação, para conscientizar crianças e adolescentes sobre os malefícios dos jogos de azar e apostas.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, sem haver recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual exarou parecer favorável à sua aprovação. 
 Cabe agora a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme o previsto no § 4° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.
Ao fazê-lo, verificamos que esta propositura tem por finalidade alertar sobre os malefícios dos jogos de azar e apostas, ressaltando os perigos de desenvolver vícios, com impacto no bem-estar psicológico e social.
A justificativa da propositura aponta para criação de uma cultura de uso responsável da tecnologia e de prevenção ao vício em jogos de azar, com enfoque na educação e no apoio às famílias, respeitando os direitos das crianças e adolescentes.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 700, de 2024. 
                                Sala das Comissões, 

DEPUTADO MAURO BRAGATO
Relator
